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Decreto n° 2604/2017

Determina ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais de São Jorge D’Oeste, nos 
dias 26 de dezembro de 2017 e 02 de janeiro de 
2018.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando os costumes locais e inclusive nacionais no sentido da diminuição das 
atividades econômicas posterior ao Natal e Ano Novo, o que possibilita a redução da 
intensidade da prestação de serviços públicos, sem maiores prejuízos à comunidade;

Considerando, assim, a viabilidade de se fazer coincidir aquele decréscimo nas 
atividades econômicas à contenção de despesas com os serviços públicos;

D E C R E T A :

Art. Io. Determina ponto facultativo nas repartições públicas municipais de São Jorge 
D’Oeste, no dia 26 de dezembro de 2017 e no dia 02 de janeiro de 2018.

Art. 2o Nos serviços essenciais deverá haver escalas de plantões, para que não 
prejudique o atendimento aos munícipes de São Jorge D’Oeste.

Art. 3o O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezessete, 55° ano de emancipação.
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